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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDFEAL DO PREGÃO E ETRÔNICO N°01.27.08.2020 - PE 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N.° 10.520/2002, de 17/07/2002, 4ECRE O FEDERAL N.° 10.024/2019, de 
20/09/2019, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada consolidada (com as alterações da 
Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Le n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas 
alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação 
complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Porta a n° 848/2019 de 23 de setembro de 
2019 toma público para conhecimento de todos os interessados que até as XX 00h (XXXXX) (Horário de Brasília) 
do dia XX DE XXXXXXXXXXXX DE 2020, fará realizar em sessão púl fica através do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br  - Acesso Identificado no link especifico, por mei de comunicação via internet, dará 
inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Propostas de Preços, brmalização de lances e documentos 
de Habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.2 .08.2020 - PE, identificado abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

. 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA 	ENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUN CIPIO DE CASCAVEL-CE, 
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO D REFERÊNCIA EM ANEXO DO 
EDITAL. 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO 	DE 
JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM 

ES5ÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO _I 
SECRETARIASARGÃOS 
PARTICIPANTES: SECRETARIA DE SAÚDE 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

www.licitacoes-e.com.br  - Acesso Identificado 	link especifico 

CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS: 

Inicio: _/ _/ 2020 às _h_min (Horário de Br ília) 
Término: 	/ 	/ 2020 às 	h 	min (Horário de 	rasilia) 

-i 
ABERTURA 	DAS 
PROPOSTAS: 

Início: __/ 	/ 2020 às __h 	min (Horário de B 	sília) 

INICIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE LANCES 

Início: 	/ 	12020 às —h 	min (Horário de Er sília) 

DEFINIÇÕES GERAIS:  
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da si 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida n 
proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será ad 
5. CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) com 
instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licita 
Administração Pública; 
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7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Cascavel, que é o órgão encarregado do 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos 
procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão 
sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, 
visando à homologação e ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de 

110 Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinir a abertura da licitação, decidir os 
recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de nterposição de recurso, homologar o 
resultado da licitação e promover a celebração do Contrato e contratos; 
11. LOTE/ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12.,  PMC: Prefeitura Municipal de Cascavel. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização dos Contratos. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo III — Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato. 

• 1 - DO OBJETO. 

1.1. A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Credenciamento Junto ao Banco do Brasil S.A, verificação das condições de participação, abertura e análise 
das "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes; 
2.3"- Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lances entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 — Adjudicação. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1 - Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabeecida neste Pais, cadastrados ou não 
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e que satisfaçam a todas as condições de 
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cadastramento junto a Banco do Brasil S.A., bem como, da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à 
forma constituição do tipo de empresa, sendo: 
a) ipl) a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita por ações, 
Anônima - SA (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Emp-esa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11); 
b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas; 
c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individual (El). 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 - Se antes do início da validação das propostas de preços for constatado a comunhão de sócios, diretores ou 

111, representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
3.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
validação das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata. de dissolução, de fusão, de cisão ou 
de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e 
estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federkl, Estadual e Municipal, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. ou ainda aquelas que por força dos 
motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDONEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Cascavel/CE, membro efetivo ou substituto la Comissão de Pregão, bem como a 
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Banco do Brasil S.A.; 
3.6 -- Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.7 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com c objeto da licitação implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame. 

40 4 — DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO 
- 

4.1. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceda-  a prévio credenciamento junto ao 
Banco do Brasil S.A. 
4.2. As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sítio "www.icitacoes-e.com.br", verificação das 
condições de participação, abertura e análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação". 
4.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

DEMAIS INFORMAÇÕES DO PROCESSO: 
4.4. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão i estar ciente que o objeto adquirido 
estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especificado no Projeto Básico/Termo de Referencia da presente licitação ou seja um produto de qualidade inferior 
ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificada 
4.5:  A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos 
deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
4.6 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
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441 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato supe 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h 
respectiva data. 
4.7 - DO ENDEREÇO E HORÁRIO PARA A ENTREGA DE DOCUME 
4.7.1 — Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, Setor de Licitações, situado 
2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel, Ceará. 
4.7.2 - Conter no anverso do envelope o endereçamento em nome da Pregoeira 
4.7.3 - Horário de expediente do Setor de Licitação: das 8h às 12h. 
4.8 — DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERT 
PROPOSTAS DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES E RECEBIMEN 
RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO. 
4.8.1. Os atos bem como a condução do processo se dará pela forma eletrôni 
S.A., devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela ferramenta 

e número do Pregão. 

E ACEITABILIDADE DAS 
O DE DOCUMENTOS FÍSICOS, 

, na plataforma do Banco do Brasil 
isponível no referido sítio. 

5 — DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SE M APRESENTADOS 

5.1 — A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os doc 
edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horári 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
habilitação 
5.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrôn 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas deco 
5.1.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, qu 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edit 
5.1.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de in 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
5.1.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno port deverá declarar, em campo próprio 
do sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazer j aos benefícios previstos nessa lei. 
5.1.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçã , à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento corno microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará licitante às sanções previstas neste 
edital. 
5.2 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico 
5.2.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital; 
5.2.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a oposta e documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados; 
5.2.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando consta ar que a avaliação da conformidade 
das propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mai de um dia; 
5.2.3.1 Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mens gens às licitantes informando a data 
e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
5.3. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita medi te consulta direta em sítios oficiais 
na internet, todos os documentos enviados à Comissão via intemet (sistema) para fins de classificação de Proposta 
de Preços ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão n s prazos máximos do item 5.6 deste 
edital, obedecidas as disposições abaixo. 
5.4. Todos os documentos necessários à participação na presente licita -o poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente. 
5.4.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reprçduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em c ntrário, devidamente provada pelo 
licitante no ato da apresentação do documento. 
5.4.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos • gnéticos, filmes ou cópias em fac- 
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símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráfico 
ilustração das Propostas de Preços de preço. 
5.4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compi  
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresent 
5.4.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certair  
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzida  
tradutor juramentado. 
5.4.5. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de 
autenticada por cartório competente, devendo a cada face de docum 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, to 
certidões/declarações bem como as de falência e concordata caso exigidas ne  
corpo sua data de validade terão validade de 60 (sessenta) dias. 
5.4.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de 
5.5. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste  
da fase subsequente do processo licitatório. 
5.6. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autentic 
empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) hor 
peia de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.7. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem 
em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da co 

ou catálogos apenas como forma de 

endendo os documentos referentes à 
dos no idioma oficial do Brasil. 
e licitatório, apresentados em língua 
s para o idioma oficial do Brasil, por 

alidade em original, ou em cópia já 
nto reproduzido corresponder uma 
os perfeitamente legíveis. Portanto as 
te edital as quais não tiverem em seu 

as informações de seu bojo legíveis e 
Tegão. 
item será eliminado e não participará 

do, para fim de verificação, sendo a 
s contados a partir da solicitação, sob 

ser sanadas nos trâmites do processo, 
etitividade. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora desi 
consignando o preço Global do lote, incluídos todos os custos diretos e in 
neste edital. 
6.1.1.1 - O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apres 
recebimento. 
6.3 - A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser 
CONFORME O ANEXO II deste instrumento, e enviada exclusivamente p 
identificação do fornecedor, caracterizando o produto ou serviço proposto no 
LOTE cotado conforme a indicação do ITEM no sistema, devendo ser apena 
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência -
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, a qual conterá: 
6.3.1- A modalidade e o número da licitação; 
6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cas 
6.3.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.3.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no 
bem como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respee 
6.3.6- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.3.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.3.8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estã 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desl 
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de 1 
6.3.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento 
conformidade d e sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do 
Federai n° 10.024/19). 

LETRÔNICA 
adas para a abertura das mesmas, 

retos, de acordo com o especificado 

licitante. 
tadas, até o término do prazo para 

laborada em formulário específico, 
r meio do sistema eletrônico, sem a 
campo discriminado, contemplando o 
anexado a proposta referente ao lote 

Anexo I do Edital, com critério de 

avel/CE; 

Projeto Básico/Termo de Referência, 
iva Marca; 

inclusos todos os tributos, encargos 
camentos de pessoal, custos e demais 
ro. 
dos requisitos para a habilitação e a 
previsto no art. 26, § 5° do Decreto 
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6.3.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4°do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
6.3.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
vvww. I ici tacoes-e. com.br. 
6.4 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as truisações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propor tas de Preços e lances. 
6.4.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com disposto no Anexo II — modelo de 
Proposta de Preços. 
6.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bera cotado. 
6.5.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de Dessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.5.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.5.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para 
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 
6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 
planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos -para efeito de contratação. Não serão 
adjudicadas Propostas de Preços com valor superior aos preços máximas unitários/globais estimados para a 
contratação. 
6.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará • preço total do lote/ item conforme o 
caso, expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total por lote/item 
conforme o caso. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda 
as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 
6.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada ao item, quantidade solicitada, tipo, o 
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 
impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo 
que não estejam registrados nestes documentos; 
6.5.8 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6' da Lei n°. 10.520/02. Caso a 3icitante não informe em sua Proposta 
de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
6.5.9 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência cura de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e 
NIlegislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93 
6.5.10 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
6.5.11 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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7.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8. 66/93, alterada e consolidada c/c art. 
40 do Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação med ante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pelo Pre oeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 
7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, cones) itantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertam. e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 
1d.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', " oc", "xls","png" ou "jpg", observado 
o limite de Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabeleci as pela plataforma vvww.licitacoes-
e.com.br. 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos e habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 

• Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação comp mentares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado encaminhá-los, em formato digital, 
via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacão. 
7.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ,er apresentados em original ou cópia 
autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar fielme te a condição do documento original 
ou autenticado, no prazo de 02 (dois) dias, contado a partir do 1° dia útil su sequente ao envio eletrônico. Caso o 
licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer urna dessas exigências, o smo será inabilitado. 
7.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documen os que são válidos para matriz e todas 
as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a se e que apresentou a documentação. 
7.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no re stro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agen*,  a, apresentar o registro da Junta onde 
oiSera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.'3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDLVIDU L - MEI: Certificado da Condição de 
Microemnreendedor Individual - CCMEI., cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br  
7.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SO IAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de document, s de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresenta o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedathh simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diret a em exercício; devendo, no caso da 
lipitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
73.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou s. ciedade estrangeira em funcionamento 
no, País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUN IONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.6 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na 
forma da lei; 
7.3.7 — Certidão especifica emitida pela junta comercial com data não sus erior a 30 (trinta) dias. 

7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal conforme o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativi da União (PGFN), inclusive quanto as 
contribuições previdenciárias; 
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7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio ( 
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalh 

7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão a 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a reg  
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicar 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
conforme o caso. 

7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuido da sede da pessoa jurídica; 
7.8.2 Capital social mínimo ou patrimônio líquido correspondente a 10% dez por cento) do valor arrematado, 
podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simpli cada expedida com data não superior 
a 30 (trinta) dias da data de abertura da Licitação, emitida pela Junta Comerei .1 da sede da licitante. 

7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitant 
características com o objeto desta licitação, acompanhado de cópia autentica 

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declaração com firma reconhecida em cartório de que, em cumprime 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do a 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pa 
reconhecida em cartório (CONFORME ANEXO III — ITEM 02); 
7.10.2. Declaração com firma reconhecida em cartório, expressa de inte 
edital e seus anexos, com firma reconhecida em cartório (CONFORME AN 
7110.3. Declaração com firma reconhecida em cartório, sob as penalida 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade 
32; §2°, da Lei n.° 8.666/93) (CONFORME ANEXO III — ITEM 02); 
7,10.4. Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que a lici 
comunicação dos atos do processo (CONFORME ANEXO III — ITEM 03); 
7".11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edita 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS 
Aèmeem 	  
DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avalian 
aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma desclassificação, d 
Sistema. 
8.1.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 04 (quatro) casa 

ompatível com o objeto da licitação, 
e direito público ou privado, com 
forneceu produtos compatíveis com 
de respectivo contrato. 

to ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
igo 70, da Constituição Federal, não 
salubre, nem emprega menores de 16 
ir de 14 (quatorze) anos, com firma 

1 concordância com os termos deste 
O III — ITEM 02); 

es cabíveis, de inexistência de fato 
declarar ocorrências posteriores, (art. 

nte tem ciência sobre a forma de 

referentes à fase de habilitação, bem 

TOS CORRELATOS. 

o a aceitabilidade das mesmas quanto 
erá ser fundamentada e registrada no 

decimais em seus valores unitários e 
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com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.1.3. O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas participarão 
d•etapa de lances. 
8.1.4. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limitemáximo discriminado no MAPA DE 
PItEÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase ch lances, o lance final deverá atingir 
preço inferior ou igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS_ Caso não seja realizada a disputa de 
lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite 
máximo acima especificado. 
8.1.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa. 

DA ETAPA DE LANCES 
11, 8.2. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as licitantes 

poderão encaminhar lances. 
8.3. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO ITEM. 
8.3.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não identificada). Em 
seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante 
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
83.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por ouna(s) licitante. 15.3. Durante a sessão 
pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O Sistema 
não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
8.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", em que as licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 1G (dez) minutos do período de duração 
da sessão pública. 
8.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.5, o Sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de valor 
riais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance finai e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes dos 

00 Melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.8. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.9. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para 
que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.10. Poderá a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadameme, admitir o reinicio da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigèncias de habilitação. 
8.1 I . No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o Sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retomando a Pregoeira, quando possível, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
8.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de mensagem no Sistema, 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.13. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

DO LICITANTE ARREMATANTE 
8.14. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço. 
8.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema 
eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
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vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.16. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.16.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e quátro) horas, a proposta de preços com 
os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhata, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Wital e já apresentados. 
8.16.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira loverificará a habilitação da licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
8.17. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, sendo convocada a 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificção. 
8.17.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM infe r ao determinado no Edital. 

nt 

8.18. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta), dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

io 8.19. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidadé exigida, não sendo aceitas as que 
contemplem apenas parte da execução do objeto. 
8.20. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o núme4. de 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto rdalizando arredondamentos a menor no 
valor cotado. 
8.21. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a fretê, tributos, encargos sociais e todos os 
demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 
8.22. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA 
DE PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe, entretanto, o valor de referência da presente licitação, 
terá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos Srgãos de controle externo e interno. 
8.23. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeta da licitação através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regimé das cooperativas, devendo a proposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regirr$ de qualquer outro agente econômico. 
8.24. Após a apresentação da proposta não caberá desistência 

8.24. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s)!vencedor (es) do certame, será aberta a 
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas 
razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prp.  zo de 3 (três) dias corridos, ficando os 

4111 demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em pà.zo sucessivo também de 03 (três) dias 
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.24.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em r4correr, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor. 
8.24.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail ct4 Comissão de Pregão, durante o horário 
de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviados no horário 
de 08 às 12 horas, de segunda a sexta-feira. 
8.24.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por represelante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por rek-esentante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante. 
„8.24.4. O recurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Ilegoeira, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo,ifazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS)[DIAS úteis, contado do recebimento do 
recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).  
8.24.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 'protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 

.8.24.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado 
administrativamente. 
8.24.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.4.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos ato!. procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo, 
para determinar a contratação; 
8.24.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel. 

8.25. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada. ata circunstanciada, que mencionará 
oa' licitantes credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivo ;, na ordem de classificação, a análise 
da, documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
8.25.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, ;erá feita pela Pregoeira a adjudicação 
ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado: 
a).  à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do Contrato. 

8.26. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer =lento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
8.26.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Pros e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a 
fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.26.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lane, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem Prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessãj do pregão na forma eletrônica poderá 
ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.27. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço conforme definido no 
preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8.27.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
S.27.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou' Secretário(s) — será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Banco do Brasil S.A. no "chat" 
de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão 
de Pregão da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto da Lei Orgânica do Município. 

9 - DA(S) DOTAÇÃO(OES) ORÇAMENTARIA(S). 

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de RECEITA DE IMPOSTO E 
TRANSFERENCIA – SAÚDE, na dotação orçamentária: 09.01.10.302.0006.2.044-1211.000000– 
4.4.90.52.00/4.4.90.52.48. 

10 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 

."Zg■ 	 ' 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
.10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
comissaode re aokaseavelee. ov.br  ou através de protocolo à Comissão de Pregão situada no endereço Av. 
hanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo - Cascavel – Ceará, qualquer pessoa física ou jurídica poderá 

solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. 
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10.1.2- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
10:1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sis-:ema e vincularão os participantes e a 
administração. 

10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação permite a Administração qualquer pessoa 
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores.à data fixada para abertura da sessão 
pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso. 
Id.2.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo & dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema e 
posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no 
siÇio: http://municipios.tee.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste editai será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
I- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Cascavel; 
II- a identificação precisa e completa d o autor e seu representante tgal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Cascavel, dentro 
do prazo editalício; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações; 
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das PropoEtas de Preços. 
10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vecrada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o ptilzo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
&terminado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de prços ou lance verbal seja classificado 
em primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recursq 
1 	- A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Sec)etaria exibida no Preambulo deste 
edital. 
1 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o diseito de não homologar ou revogar o 
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superiveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
11.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeiiia, ainda, à aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in foco na sede da empresa para fins de 
vdrificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua id ntifcação externa e identificação de 
pesoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 

11- DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizad s mediante lavratura do respectivo 
CbNTRATO, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s , representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Odenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do DECRETO FEDERAL N° 
10:024, de 20 de Setembro de 2019, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada 

ft, de 1411212006, Lei n.° 14712014, de (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.°
07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto e 2013 e suas posteriores alterações e 
legislação complementar em vigor da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.50/02, deste edital e demais normas 
pertinentes. 
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município d Cascavel - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do mo elo que integra este Edital. 
12.2.1. - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicaç o em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dadocadastrais devidamente atualizados, 

Idos incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para dos os atos do processo. 
12.2.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.5 será 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666193, ocasião em que será convocado a licitante 
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das penalidades 
cabíveis e insertas na mesma lei.  
12.3. Deverão ser firmados contratos que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,talterações e rescisões. 
12.4. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legpslação aplicável deverão obedecer às 
disposições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEXO IV deste edital. 1 
12.5. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a p 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, qu 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Admini 
12.5.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas nest 
12.5.2. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecid 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação fi 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o inte 
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projet 
12.6. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do C 
públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possheis termos aditivos. 
12.7. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data.  de sua assinatura e vigerá conforme 
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estribelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do 
DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, subsidiEziamente à Lei no. 8.666/1993, de 
21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, 
de,14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de I° de agosto de 
2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor. 

13, - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

111- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração, de 
segunda a sexta-feira, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
emitida pela Secretaria Competente; 
13.L1- A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou via 
e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou email 
com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
13.1.2- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
cqntrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 
13.L3- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
13.1.4- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecida: no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 
13.1.5- Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, de acordo 
com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, 
constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues. 
13.2- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo eu reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das rredidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do va:cr inicial atualizado da contratação, na 
forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 

- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

h14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direit 
e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
inclusive a margem de lucro. 
14ã- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento do 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, atra 
Detentora, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante 
validade, observadas as condições da proposta. 
142.1- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em O 
nome da SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de Cascavel -
Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000> - Cascavel - C 
07.589.369/0001-20. 
14.2.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminh 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta 
cheque nominal. 
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste 
14.4- REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese d 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditiv 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configur 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste d 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os en 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 

s autorais, deslocamentos de pessoal 
xecução do(s) objeto(s) licitado(s), 

dos produtos, em até 30 (TRINTA) 
produtos e o encaminhamento da 

s de crédito na conta bancaria da 
estadas pelo Gestor da despesa, 
encedor, todas dentro do prazo de 

duas) vias, Fatura e Nota Fiscal em 
E, com endereço na Av. Chanceler 
, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 

ento da documentação tratada neste 
ancária do fornecedor ou através de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
s da execução do ajustado, ou ainda, 
o área econômica extraordinária e 
onstrada tal situação e termo aditivo, 
gos do contratado e a retribuição da 

anutenção do equilíbrio econômico-
8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES. 

15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pro 
Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certam 
de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execu 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5( 
das seguintes multas e das demais cominações 
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso 

a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de a 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra 
o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, cas 
de retardamento na entrega dos bens; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da co 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarret 
serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instru 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, s 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguin 

a) advertência; 

osta, deixar de assinar a Ordem de 
ensejar o retardamento da execução 

o do contrato, comportar-se de modo 
om o Município de Cascavel e será 
nco) anos, sem prejuízo de aplicação 

so na entrega/execução de qualquer 
o endereço constante do cadastro, até 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso 

pra/solicitação, na hipótese de atraso 

r transtornos ao desenvolvimento do 
anção mais grave, ou descumprimento 
nto, ou em outros documentos que o 
prejuízo das demais sanções previstas 
s penas: 
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b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o v&lor objeto da requisição, ou do valor 
global do contrato, conforme o caso; 

1$.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal o prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 	'cipal — DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticameftte descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 	 ; 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito corno Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi!valente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adkertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e cUtratar com o Município de Cascavel 
e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo pra4o de até 05 (cinco) anos. 

16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 
	 a:=7:71.77777.7777.7-  

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante c. processo licitatório e a execução do 
contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

17 — DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO r 
	 -=--,.;42,;;;4‘-=,=,,,:;,,,,Azz,nr.,:;zz 
17.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusi've para assinatura do(s) Contrato(s) e 
ORDEM DE COMPRAS se dará através de publicação em jornal de grane circulação ou correspondência com 
Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a sert fornecido pelo Licitante na declaração 
constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica do Banco do Brasil 
S.A. 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação 
mão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flaiielógrafo) da Prefeitura Municipal de 
Cascavel/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande 
Circulação. 

É 
18- DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
1/3.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durarkte a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do a 54 da Lei n.° 8.666/93. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importar no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua oposta durante a realização da sessão 
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.;,,...r.--"---..1 
-;dektelrre'éãciEletrônico. .-'`' 	-,tik,,05; 

is. 	,, 	~a:,indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação Ile•  crpdifigergiaçaa-,- 
4..,..,Ys ,, „.„.-/ 1i..1k  ,'píaAente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 	- :::;;V:P:,-"5.- ,-,t,+-2.•1,-  S. . : 	. 	_. 

-%klídininistração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso ao; preços praticados nc:R4glítro,Abj,`'"z,,- -", 4-' P•4 "VP.),  -7,- - 

;chrimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Forola~ 
.."..??...i.:-......4.,oz„.-. , 	„..„ 	. ..,.. , 

Aa-,inforinações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Omissão de Pre~daktl'Mq,.1WkstA--n-le 
r.,.h-s _ ___." 	„",,,Ase4.1: 2., 

1Wgizl 	..4ó.nieiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através Ce"-te -qt`r .,......  	,. 
criVe'egunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. . , 	. . 

nópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediantezpag~We 
0tráfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE; situga'Ii2,E;Wv: 

,, ,, 	arei .P.A.S.  Queiroz,n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do"-felítóii.,,iw;;:. c.e,..er, 	on . 	..kk 
• „,  445, 34.280, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, d, segunda a sexta:fogll:cXt(Wi   :¥*);k-J4.,";1 

' ;12:1/;.-I'Orás, ficando os autos do presente processo administrativo ã disposição para'vj0.0'-wt tfaitirtrgli4;:f*;:,  
 `t...,,.Á'riv;,_ 

,,,. 	'à;  - 	,le • 

• 

4i.9.zo  -3 46i dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de baleio de contagem e;incijii:ffc)4ii,4p.:0'..,_r''''4-  
t7 observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no MuniciW~C):X" 

Ot eXpi.essamente estabelecido em contrário. 
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ia ost  -fiéando o licitante obrigado a; • , _,,,g;-----?„,,...-5.4.-_,...4....._.,- 

, : 004..400. -O i-efericlo edital e seus anexos também estão disponiveis nos seguintés 'sitio',  Mtitiáir" --t4 	• 	- -- w--n. ., ''. - " 	
,, ,, :-;:;.'3:-;.2.,,-, 5):',.,z ,I,.  

h''''.4ç ,f.wfa,,4411 1.://municipics.tce.ce.gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM,-CE. 
4- GProjeto,43,ásicofferrno de referência poderá ser exarninado por qualquer interessado rtássecleAleor0.301?z,"_.4.-. '..te.'";-:-  ...-:.,.• aoTth Ereiertura Municipal de Cascavel/CE. 	 ....-- 	,,...7.,•,-,.:'" :-,•,-..rt.,; „.2.-w,„,  i r.  

''', , , ,1#.'".' • 	' 
-kifedaS as norrnas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anca() ,-1)&ój 	- 

Fm-  o. de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente ObServ , . 
iqtfanck, thi elaboração de suas propostas. 

:15--Nct inieresse da Administração Municipal e sem que caiba às licitaates qualquer tipo de,,iiidértiz4 " - 	• ... 
'Tt.:ii.ii-eta,Q._,,a ntciridade competente: " * -,;,'"§I- • ' 

-25f,,WarY)",-/Zrtérar as condições, a qualquer ternpo, no todo ou ern parte, da presente licitação, tiancliró,i.enCgt;àèPã'',":. .'-' 
.-„ados na forma da legislação vigente. '' . --1"=" 

-.. -,.: -■••,..n. - --..-,-- 

E .',.f.,,:,.. "::jb) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qpalquer tempo, disto dando citigoXfo-A, : 

	

, 	, ,, , ç ...4 	t• -*,, . 

: 14-1' ,_ ,.,._ j..k" &tikoWos,rnediante publicação na forma da legislação vigente. 

Cascavel/CE, 28 DE AGOSTO DE 2020 	 ,. 
t.??,1,--,,,::: -.• 

• 

4  4trririmo  -.F.Kgrt 
■t

ris a o 
Pregoeira Oficial 

•J"(P 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 1 INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃ DA DESPESA 
1.,, ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. 
2. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 288.500,01 (duzentos e oiten e oito mil quinhentos reais e um 

centavos). 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01.10.302.0006.2.044-1211.001100-4.4.90.52.00/4.4.90.52.48 
4. FONTE DE RECURSO: RECEITA DE IMPOSTO E TRANSFE CIA — SAÚDE. 

DETALHAMENTO DA DESPES 
5. OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA A 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 

• 6? 	JUSTIFICATIVA: A solicitação tem por objetivo atender a d 
serviços de transporte de pacientes vem crescendo a cada ano, sendo 
para garantir o translado dos usuários atendidos nas unidades de 
urgência, que são encaminhados para o Pronto Atendimento M 
referência do município. Salientamos que com aquisição de outra a 
serviços, humanização e melhorias na qualidade dos serviços ofereci 

ENDER AS DEMANDAS DA 

manda do município, visto que os 
ecessário adquirir novas viaturas, 

aúde, principalmente os casos de 
nicipal ou para os Hospitais de 
ulância, proporcionará acesso aos 
s a população do município. 

• 

A Lei n.° 8.080/90 dispõe sobre as condições para a promoçã , proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços de saúde, assim regul mentando o capítulo específico da 
Saúde na Constituição Federal; 

A referida Lei, reafirma, ainda, os princípios e diretrizes ae templo da universalidade de acesso 
aos serviços de saúde, em todos os níveis de assistência, a integralidide da assistência, participação da 
comunidade, a descentralização político administrativa, com direçãolunica em cada esfera de governo e 
ênfase na descentralização dos serviços para os municípios, além da(regionalização e hierarquização da 
rede de serviços de saúde, entre outros; 

Considerando que as unidades da federação, de forma meios ou mais qualificada, possuem 
serviços de transporte de saúde implantados com recursos e regras pr prias; 

Considerando a grande extensão territorial do País, que i põe distâncias significativas entre 
municípios de pequeno e médio porte e seus respectivos munic ios de referência para a atenção 
hospitalar especializada e de alta complexidade, necessitando, rtanto, de serviços de transporte 
qualificados que atendam a tais necessidades, além do deslocament programado no próprio município 
de residência ou para outro município nas regiões de saúde de referência, conforme pactuação e 
articulação com as estruturas de regulação de acesso, casos d alta ou internações hospitalares, 
atendimentos domiciliares e para realização de procedimentos a ulatoriais na Rede de Atenção à 
Saúde; 

Desta forma, tendo em vista a necessidade continuada em elhorar o atendimento e acesso à 
Oúcle da população brasileira, faz-se premente viabilizar ata de regis o de preços para possível aquisição 
de veículos adaptados para compor unidades de transporte para sim es remoção - Ambulância Tipo. 

DAS CONDICIMS DE FORNECIMENTO D S PRODUTOS  
7. 	DO PRAZO E LOCAL ENTREGA/FORNECIMENTO: s produtos deverão ser entregues em 
pté 15 (QUINZE) DIAS, a contar da emissão da Ordem de Compra, os locais determinados pela Unidade 
Gestora. 
73. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entr a dos produtos, em até 30 (TRINTA) 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento os produtos e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, avés de crédito na conta bancaria da 
Contratada. 
'9. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência até 1 de Dezembro de 2020, a contar da 
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STÃO DO CONTRATO: 
da Secretaria, o qual deverá atestar 
s produtos, para fins de pagamento. 
i a responsabilidade da empresa 

er produto que não esteja de acordo 
o mesmo eventualmente fora de 

o, devendo ele exercer toda a sua 
iso IH, c/c art. 67 da Lei Federal n° 
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data de sua assinatura. 

DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃ 
10-. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do 
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam dire 
mêsmo que não estejam registrados nestes documentos; 
11. A Secretaria Municipal poderão se valer da análise técnica dos itens, 
da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas 
Básico/Termo de Referência. 
12. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma 
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de co 
periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, consta 
entregues. 

DA PROPOSTA 
em, tipo e quantidade solicitada, o 
á considerando todas as despesas, 

ou indiretamente sobre os itens, 

tes da adjudicação e homologação 
dos produtos constantes no Projeto 

cionada ou em sua totalidade, de 
tratação, mediante a expedição de 
do a quantidade de itens a serem 

FORMALIZA ÃO DO CONTRATO FISCALIZA ÃO E G 
14. A entrega dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servido 
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega d 
14. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem dim' 
contratada. 
15. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualq 
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
especificação. 
16. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designa 
plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, in 
8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES: 
17. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, cl 
locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitado 
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Projeto 
mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade c 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legi 
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, priori 
profissionais; 
4) Entregar os bens licitados no prazo máximo de 20 (vinte) 
fornecimento/ordem de compra, nos locais determinados pela Secretari 
as especificações contidas no Orçamento Básico, nos anexos e disp 
4ssumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os imposto 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
Dirvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrat 
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ai 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
que se verificarem vicias, defeitos ou incorreções; 

vidamente identificados, a todos os 
, prestando-lhe todas as informações 

ásico/Termo de Referência com os 

m as obrigações por ele assumidas, 

ação vigente, dentro dos prazos pré-
riamente aos demais compromissos 

dias contados da autorização de 
Gestora, observando rigorosamente 
sições constantes de sua proposta, 
taxas e quaisquer ônus de origem 

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
que lhes sejam imputáveis, inclusive 

da; 
ti em parte, o objeto do contrato em 
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f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo +itos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem Ruaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão dooibjeto contratado; 
g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração occafida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

t h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos mate is até o(s) local(is) de entrega; 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçã ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
j) Aceitar, nas mesmas condições inicialmente pactuadas, os acréscim ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza o do contrato, na forma do § I° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

19, DOS ITENS EQUANTITATIVOS: 
ITEM, ESPECIFICAÇÃO 	Li 	" :§' 0 ::UNID ITOTAL ` UNIT TOTAL 

1 

VEÍCULO 	AUTOMOTOR, 	TIPO 	PICK-UP, 	DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, ADAPTADO PARA 
AMBULÂNCIA, NOVO E ZERO QUILÓMETRO, A 
COR BRANCO, COM MOTOR B1COMBUSTIVEL, 
DE 04 (QUATRO) CILINDROS E CILINDRADA 
NOMINAL TOTAL MÍNIMA DE 1,4 LITROS, COM 2 
PORTAS NA CABINE; DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE 
EIXOS 2.566MM, CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL MÍNIMA DE 5OLTS, CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 680KG DIREÇÃO 
HIDRÁULICA E AR CONDICIONADO DE 
FÁBRICA; EMPLACAMENTO INCLUSO, ISENTO 
DE IPVA. EQUIPADO COM TODOS OPCIONAIS 
EXIGIDOS POR LEI. 

UND 

1 

I 
1 
1 

1 	03 

! i 
i 
1 i 
1 

96.166,67 288.500,01 

VALOR TOTAL ESTIMADO 288.500,01 

• DEMAIS ESPECIFICAÇÕES: 
01%4-PARTIMENTO DE ATENDIMENTO 
• CAPOTA CONFECCIONADA EM PRFV, COM EST 
INTEGRADA, COM ALTURA INTERNA DE 1.400MM, COM P 
VEÍCULO COM PERFIL AERODINÂMICO E COM ACABAMENTO 
• CAPACIDADE PARA TRANSPORTE DE UM PACIENTE E 

DOIS NO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO E UM NA CABILA,  
• REVESTIMENTO INTERNO DO PISO, LATERAIS INFERI() 

TETO DA CAPOTA EM PRFV, TOTALMENTE LAVÁVEL. 
• VEDAÇÃO DAS PORTAS TRASEIRAS COM PERFIL DE BO 
• SISTEMA DE LIMITAÇÃO DE ABERTURA DAS PORTAS T 
• INSTALAÇÃO DE BRAKE LIGHT NA PARTE SUPERIOR 

DAS PORTAS TRASEIRAS. 
PORTA TRASEIRA COM FOLHA DUPLA, COM ABERTU 

FOSCOS E FECHADURAS COM ACIONAMENTO INTERNO E EXT 
• DIVISÓRIA RÍGIDA INTEGRAL ENTRE O COMPARTIME 

DO MOTORISTA, CONSTRUÍDA EM PRFV. 
• JANELA DE COMUNICAÇÃO EM PEÇA DE PRFV, 

COMPARTIMENTO. 
• JANELAS LATERAIS DIREITA E ESQUERDA CORREDIÇ 

VIDROS FOSCOS. 

TURA TUBULAR DE PRFV 
JEÇÃO SOBRE A CABINE DO 
TERNO NA COR BRANCA. 
ÊS ACOMPANHANTES, SENDO 
JUNTO AO MOTORISTA. 
S DA CAÇAMBA E LATERAIS E 

ACHA TIPO POLI BULBO. 
SEIRAS, COM MOLA A GÁS. 
RASEIRA DA CAPOTA, ACIMA 

LATERAL DOTADA DE VIDROS 
RNO, MODELO AUTOMOTIVO. 
TO DO PACIENTE E A CABINE 

STALADA NA DIVISÓRIA DO 

COM SISTEMA DE TRAVA E 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

•• 	ARMÁRIO SUPERIOR SOBRE A DIVISÓRIA DO COMPARTIMENTO COM PORTAS 
DÈSLIZANTES. 
• MACA RÍGIDA EM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, COM TRAVA DE FIXAÇÃO NO 

ASSOALHO E GUIA LONGITUDINAL COM 1800MM DE COMPRIMENTO, COM CINTOS DE 
SEGURANÇA E COLCHONETE REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO AUTOMOTIVO. 
• BANCO EM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, PARA DOIS ACOMPANHANTES FIXADO NA 

LATERAL ESQUERDA, COM ASSENTO E ENCOSTO ALMOFADADOS REVESTIDOS EM TECIDO 
SINTÉTICO E CINTOS DE SEGURANÇA. 
•• 	SUPORTE PARA SORO E SANGUE FIXO NA LATERAL DIREITA DA CAPOTA. 
• SUPORTE COM CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 7 LITROS FIXADOS NA LATERAL FRONTAL 

ESQUERDA DO COMPARTIMENTO. 
• INSTALAÇÃO DE RÉGUA TRIPLA COMPLETA COM TRÊS FONTOS 

• ELÉTRICA 
• ILUMINAÇÃO INTERNA DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE COM 01 (UMA) LUMINÁRIA 
FLUORESCENTE DE 9W DE POTÊNCIA, COM ACIONAMENTO NO BATENTE ESQUERDO DA 
PORTA TRASEIRA. 
• INSTALAÇÃO DE UM VENTILADOR E UM EXAUSTOR DE TETO, COM CÚPULAS EM PRFV 
E:ACIONAMENTO NO BATENTE ESQUERDO DA PORTA TRASEIRA. 
dRAFISMO E PINTURA 
• APLICAÇÃO DE ADESIVOS EM PELÍCULA DE VINIL COM LAY-OUT A SER DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO. 
SINALIZADOR ACÚSTICO/ VISUAL 
• SINALIZADOR VISUAL EM FORMATO DE "ARCO" OU "BARRA", QUE PERMITE 
VISUALIZAÇÃO EM UM ÂNGULO DE 180°, SEM QUE HAJA PONTOS CEGOS DE LUMINOSIDADE, 
INJETADO EM MÓDULO ÚNICO DE POLICARBONATO NA COR CRISTAL (INCOLOR), AFIM DE 
NÃO GERAR PERDA DA INTENSIDADE LUMINOSA, COM TAMPA SUPERIOR NA COR VERMELHA 
RUBI, RESISTENTES A IMPACTOS E DESCOLORAÇÃO COM TRATAMENTO UV, COM BASE EM 
ALUMÍNIO EXTRUDADO DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA. COMPOSTO POR NO MÍNIMO 120 
LED'S VERMELHOS DISTRIBUÍDOS NO MÍNIMO EM 20 BLOCOS ÓPTICOS, CONTENDO 6 LED'S 
CADA, DISTRIBUÍDOS EQUITATIVAMENTE POR TODA A PARTE FRONTAL E LATERAL DA 
BARRA COM INTENSIDADE LUMINOSA DE 700MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 70°  • (CATEGORIA ALTO BRILHO). 
• SIRENE ELETRÔNICA DE NO MÍNIMO 100WATTS RIS DE POTÊNCIA E UNIDADE 
SONOFLETORA ÚNICA EM FORMATO DE "U", COM DRIVE EMBUTIDO DENTRO DO CORPO DO 
SINALIZADOR. MÓDULO DE CONTROLE ÚNICO INSTALADO NO PAINEL DO VEÍCULO, QUE 
PERMITE CONTROLAR TODO O SISTEMA DE SINALIZAÇÃO (ACÚSTICO E VISUAL). 

Pela elaboração do PB/TR: 
MARGARETH TELES DE QUEIROZ — Secretária de Saúde 
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VEICULO AUTOMOTOR, TIPO 
PICK-UP, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ADAPTADO 
PARA AMBULÂNCIA, NOVO 
E ZERO QUILÔMETRO, A 
COR BRANCO, COM MOTOR 
BICOMBUSTÍVEL, DE 04 
(QUATRO) CILINDROS E 
CILINDRADA NOMINAL 
TOTAL MÍNIMA DE 1,4 
LITROS, COM 2 PORTAS NA 
CABINE; DISTÂNCIA MÍNIMA 
ENTRE EIXOS 2.566MM, 
CAPACIDADE DO TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL MÍNIMA 
DE 5OLTS, CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE 680KG 
DIREÇÃO HIDRÁULICA E AR 
CONDICIONADO DE 
FÁBRICA; EMPLACAMENTO 
INCLUSO, ISENTO DE IPVA. 
EQUIPADO COM TODOS 
OPCIONAIS EXIGIDOS POR 
LEI. 

VAEOR TOTAL R$ 

UNO 03 1. 

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO 	UN D QT DE NIARCA 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL, 

   

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL I 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N" 01.27.08.2020 - PE 
Ditta e Hora de Abertura: 	 às 	horas 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA ATENDER AS FIEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SIAUDE DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE. 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES: 
COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO 

C 
CAPOTA CONFECCIONADA EM PRFV, COM ESTRUTURA T BULAR DE PRFV INTEGRADA, COM 

ALTURA INTERNA DE 1.400MM, COM PROJEÇÃO SOBRE A IINE DO VEÍCULO COM PERFIL 
• 

AERODINÂMICO E COM ACABAMENTO EXTERNO NA COR BRANCA[ 
• CAPACIDADE PARA TRANSPORTE DE UM PACIENTE E TR4S ACOMPANHANTES, SENDO DOIS 

,NO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO E UM NA CABINE JUNTO 'NO MOTORISTA. 
• REVESTIMENTO INTERNO DO PISO, LATERAIS INFERIORES!DA CAÇAMBA E LATERAIS E TETO 

DA CAPOTA EM PRFV, TOTALMENTE LAVÁVEL. 
• VEDAÇÃO DAS PORTAS TRASEIRAS COM PERFIL DE BOR.*HA TIPO POLI BULBO. 
• SISTEMA DE LIMITAÇÃO DE ABERTURA DAS PORTAS TRASEIRAS, COM MOLA A GÁS. 
• INSTALAÇÃO DE BRAKE LIGHT NA PARTE SUPERIOR TÉASEIRA DA CAPOTA, ACIMA DAS 

PORTAS TRASEIRAS. 
• PORTA TRASEIRA COM FOLHA DUPLA, COM ABERTURA LATERAL DOTADA DE VIDROS 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

FOSCOS E FECHADURAS COM ACIONAMENTO INTERNO E EXTERNO, MODELO AUTOMOTIVO. 
• DIVISÓRIA RÍGIDA INTEGRAL ENTRE O COMPARTIMENTO DO PACIENTE E A CABINE DO 

MÓTORISTA, CONSTRUÍDA EM PRFV. 
• JANELA DE COMUNICAÇÃO EM PEÇA DE PRFV, INSTALADA NA DIVISÓRIA DO 

COMPARTIMENTO. 
• JANELAS LATERAIS DIREITA E ESQUERDA CORREDIÇAS CON4 SISTEMA DE TRAVA E VIDROS 

FOSCOS. 
• ARMÁRIO SUPERIOR SOBRE A DIVISÓRIA DO COMPARTIMENTO COM PORTAS DESLIZANTES. 
• MACA RÍGIDA EM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, COM TRAVA DE FIXAÇÃO NO ASSOALHO E 

GUIA LONGITUDINAL COM 1800MM DE COMPRIMENTO, COM CINTOS DE SEGURANÇA E COECHONETE 
REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO AUTOMOTIVO. 
• BANCO EM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, PARA DOIS- ACOMPANHANTES FIXADO NA 

is LATERAL ESQUERDA, COM ASSENTO E ENCOSTO ALMOFADADOS REVESTIDOS EM TECIDO 
SINTÉTICO E CINTOS DE SEGURANÇA. 
• SUPORTE PARA SORO E SANGUE FIXO NA LATERAL DIREITA DA CAPOTA. 
• SUPORTE COM CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 7 LITROS MCADOS NA LATERAL FRONTAL 

ESQUERDA DO COMPARTIMENTO. 
• INSTALAÇÃO DE RÉGUA TRIPLA COMPLETA COM TRÊS PONTOS 

ELÉTRICA 
• ILUMINAÇÃO INTERNA DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE COM 01 (UMA) LUMINÁRIA 
FLUORESCENTE DE 9W DE POTÊNCIA, COM ACIONAMENTO NO BATENTE ESQUERDO DA PORTA 
TRASEIRA. 
• INSTALAÇÃO DE UM VENTILADOR E UM EXAUSTOR DE TETO, COM CÚPULAS EM PRFV E 
ACIONAMENTO NO BATENTE ESQUERDO DA PORTA TRASEIRA. 

dRAFISMO E PINTURA 
• APLICAÇÃO DE ADESIVOS EM PELÍCULA DE VINIL COM LAY-OUT A SER DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO. 

SINALIZADOR ACÚSTICO/ VISUAL 
• SINALIZADOR VISUAL EM FORMATO DE "ARCO" OU "BARRA", QUE PERMITE VISUALIZAÇÃO 

• EM UM ÂNGULO DE 180°, SEM QUE HAJA PONTOS CEGOS DE LUMINOSIDADE, INJETADO EM MÓDULO 
ÚNICO DE POLICARBONATO NA COR CRISTAL (INCOLOR), AFIM DE NÃO GERAR PERDA DA 
INTENSIDADE LUMINOSA, COM TAMPA SUPERIOR NA COR VÉRMELHA RUBI, RESISTENTES A 
IMPACTOS E DESCOLORAÇÃO COM TRATAMENTO UV, COM BASE EM ALUMÍNIO EXTRUDADO DE 
ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA. COMPOSTO POR NO MÍNIMO 120 lÉED'S VERMELHOS DISTRIBUÍDOS 
NO MÍNIMO EM 20 BLOCOS ÓPTICOS, CONTENDO 6 LED'S CADA, EBISTRIBUIDOS EQUITATIVAMENTE 
POR TODA A PARTE FRONTAL E LATERAL DA BARRA COM INTENSIDADE LUMINOSA DE 700MC E POR 

 DE ABERTURA DE 70' (CATEGORIA ALTO BRILHO). 
• SIRENE ELETRÔNICA DE NO MÍNIMO 100WATTS RMS DE POTÊNCIA E UNIDADE SONOFLETORA 
ÚNICA EM FORMATO DE "U", COM DRIVE EMBUTIDO DENTRO DO CORPO DO SINALIZADOR. MÓDULO 
DE CONTROLE ÚNICO INSTALADO NO PAINEL DO VEÍCULO, QUE PERMITE CONTROLAR TODO O 
SISTEMA DE SINALIZAÇÃO (ACÚSTICO E VISUAL). 

VALOR TOTAL: R$   	 )- 
15RAZO DE ENTREGA: Até 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE 

COMPRA. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema do Banco do Brasil (.4rww.licitacoes-e.com.br) em PDF 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

• ELABORAR A PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO. 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá tidas as obrigações contidas no anexo 
I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 
necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quajsquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fomecimenth dos produtos objeto desta licitação. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: +55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: cormissaodepregaoecascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

QUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.27.08.2020 - PE, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por faça do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

• 
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Rubrica 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICIPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 – MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédia de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade r8 	  e do CPF 
	 , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETROSICO N° 01.27.08.2020 - PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,.perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art. 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante legal o(a) 41/ 	Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade nr2 	  e do CPF ri 
	 , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.27.08.2020 - PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e ORDEM DE 
COMPRAS poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo 
este: 

E-mail: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta 
tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanç-5es relativas. 

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em 
jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na 

• imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: 	  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.27.08.2020 - PE 

CONTRATO Q 
LADO A PREF 
E DO OUTRO 
O FIM QUE NE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pess 
inscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefei 
Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000 — Cascavel — Ceará, através d 
neste ato representado(a) pela Sr(a).   C.P.F. N° 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 	 , estabel 
CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato representada pelo (a) Sr(a). 
	 , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

E ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
ITURA MUNICIPAL DE Cascavel, 
EMPRESA PARA 
E SE DECLARA. 

tida na 

a jurídica de direito público interno, 
Municipal na Av. Chanceler Edson 
SECRETARIA DE  

, aqui denominado(a) de 
 , inscrita no 
-, portador (a) do CPF n° 

presente TERMO DE CONTRATO 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA ATENDER AS DEMAND 
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE, em conformidade com o DEC 
20/09/2019 e a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c o 
17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
Aimiem 	  
2.1. O presente contrato tem corno objeto é AQUISIÇÃO DE AMB 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CA 
com as condições e especificações contidas no PROJETO BÁSICO/TERM 
Edital do Processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.27.08 
especificados no presente Contrato. 

01.27.08.2020 - PE, cujo objeto é o 
S DA SECRETARIA DE SAUDE 
TO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 
termos da Lei Federal n° 10.520, de 

LÂNCIAS PARA ATENDER AS 
CAVEL-CE, tudo em conformidade 
DE REFERÊNCIA — ANEXO I do 

2020 - PE, no qual encontram-se 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGA ENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	 , a ser pago na proporção da entrega 
dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de forneo mento expedidas pela Administração, 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo t, estor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas a alizadas, observadas as condições do 
edital. 

VALOR 
UNITÁRIO 

  

 

VALOR TOTAL 

~111~1 

  

OR TOTAL R5 

41111k. 	 

3:2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis po 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso d 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontra 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
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pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
de 	 de 20 	, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.° • 8.666/93. 

4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término do 
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas 
aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.'4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração, de segunda a sexta-
feira, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO' DE FORNECIMENTO emitida pela 
Secretaria Competente. 
4.5. O Contratado que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de compra deverá ser automaticamente 
notificado e terá um prazo de 24 horas para entregar os produtos a partir Ia data da notificação, caso contrário 
estará sujeito às penalidades previstas no edital. 
4.6. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou email com assinatura/nome e 
CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4.7. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 
4.8. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 

40 produtos entregues. 
4.9. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, de acordo 
com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o local e a 
quantidade de produtos a serem entregues. 
4.10. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital 
e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei 
e.deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de Recursos oriundos de: RECEITA DE 
IlV1POSTO E TRANSFERÊNCIA — SAÚDE, nas dotações orçamentárias: 101.01.10.302.0006.2.044-1211.000000— 
4.4.90.52.00/4.4.90.52.48. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as dispolições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
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6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua pra 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os trib 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do forneciment 
com relação a terceiros, e ainda: 
a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estab 
com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz part 
todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, res 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição a 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudici 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou e 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
aCompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contra 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
°aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões qu 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
g entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos s 
h comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo a 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do obje 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cu 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fo 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade d 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, 
atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, 
úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administra 
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no E 
m) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na exe 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fome 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
n) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou s 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
o) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o fun 
p) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta 

a 

ecução do contrato. As decisões e 
ido deverão ser comunicadas a seus 

ecimento dos materiais, assim como 

fornecimento, inclusive considerados 

o endereço, conta bancária e outros 

fim de verificar as condições para 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
ão, caso constatadas divergências nas 
ital ou na Proposta do Contratado; 
ação do fornecimento. As decisões e 
dor deverão ser comunicadas a seus 

onamento dos serviços do Município; 
gravação na própria embalagem, em 

s especificações contidas no Projeto 
osta, bem ainda às normas vigentes, 
os, taxas e quaisquer ônus de origem 
u extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
que lhes sejam imputáveis, inclusive 

tecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo 
deste instrumento, observando ainda 
nsabilizando-se ainda por eventuais 
ui estabelecida; 
e quaisquer ônus de origem federal, 
s sejam trabalhistas, previdenciários, 
imputáveis, inclusive com relação a 

parte, o objeto do contrato em que se 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
ponsabilidade a fiscalização ou o 

se fizerem no fornecimento, até 25% 
1" do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
iços do MUNICÍPIO; 
itos os materiais que estiverem em 
quaisquer pleitos de faturamentos 
o contratado. 
'as reclamações se obriga a atender 
scrito, de qualquer anormalidade que 

pressões quantitativas que se fizerem 
o da contratação, na forma do § 1° do 
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letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, qu.  
Cóntrato, n° e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabri 
q) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilita 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às 
Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os rec 
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepost 
os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe to 
que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista nes 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quais 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicada  
na/Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inid 
impedido de licitar e contratar com o Município de Cascavel e será descred 
Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das segu 
legais: 

tidade em cada caixa, número do 
te; 

o e qualificação exigidas no Edital 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que 

ornas e exigências especificadas no 
ará, devendo no prazo máximo de 24 

s, devidamente identificados, a todos 
as as informações e esclarecimentos 

e instrumento; 

uer das obrigações definidas neste 
, sem prejuízo das sanções previstas 

não mantiver a Proposta de Preços, 
neo ou cometer fraude fiscal, ficará 
nciado no Cadastro da Prefeitura de 
ates multas e das demais cominações 

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedtdo, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM IDE COMPRA no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o val r do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do peido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que no caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaç. es defmidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos itens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de I% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal n prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação M icipal — DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do lie tante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado nediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 

	a 
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7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior c não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município :In favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 56 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 	 ==="" 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelação 
judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79.e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de, licitação e à proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das interrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administrarão ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onera: o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá • sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
- 

10.1. O foro da Comarca de Cascavel é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, 
em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legas efeitos. 

Cascavel-CE, 

 

de 	 de 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

>.  

2. 

<NOME DA EMPRESA> 

	

Cr:1MT N° 	  
<NO Mg DO REPRESENTANTE> 

	

CPF N° 	  
CONTRATADA 

CPF. N° 

CPF. N° 
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